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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
*Licença de Operação Corretiva (LAC2): 1) Alfa Metálicos Eireli, reci-
clagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 
especificados; central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para 
reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, 
exceto agrotóxicos; unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a seco; central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados, Sete 
Lagoas/MG, Processo nº 2189/2021, Classe 4. * Licença Ambiental 
Simplificada (LAS/RAS): 1) Unicarbo Ltda., aparelhamento, benefi-
ciamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, não 
instalados na área da planta de extração, Vespasiano/MG, Processo nº 
2217/2021, Classe 3.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Novasus Ambiental Ltda., transporte rodoviário de produtos e resí-
duos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 2082/2021. 2) Centro 
Nacional de Pesquisa de Milho e Sorgo - Embrapa, culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação e canais de irriga-
ção, Sete Lagoas/MG, Processo nº 2083/2021. 3) Salum Construções 
Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Belo 
Horizonte/MG, Processo nº 2086/2021. 4) Consórcio Reassentamento 
Paracatu, transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Belo 
Horizonte/MG, Processo nº 2087/2021. 5) Gilkon Assis Borges, trans-
porte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, 
Processo nº 2089/2021. 6) Fibra Locações e Serviços para Construção 
Civil Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, 
Belo Horizonte/MG, Processo nº 2128/2021. 7) Indústria e Comércio 
de Bebidas Engenho da Cana Ltda., fabricação de aguardente, destila-
ção de frações da produção de cachaça (cabeça e cauda) para produção 
de álcool combustível e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Ouro Branco/
MG, Processo nº 2129/2021. 8) Empreendimentos Esmeraldas Ltda., 
Fabricação de cerâmica vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de 
barro cozido), inclusive com utilização de até 10% dos resíduos “pó 
de balão” ou “lama de alto-forno” à base seca, em substituição de per-
centual equivalente na carga de argila, Esmeraldas/MG, Processo nº 
2130/2021. 9) Cerâmica W.M. Eireli, fabricação de cerâmica vermelha 
(telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido), inclusive com utiliza-
ção de até 10% dos resíduos “pó de balão” ou “lama de alto-forno” à 
base seca, em substituição de percentual equivalente na carga de argila, 
Papagaios/MG, Processo nº 2160/2021. 10) Transportadora Figueiredo 
Ltda., postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação, Paraopeba/MG, Processo 
nº 2164/2021. 11) Tora Recintos Alfandegados S/A, transporte rodo-
viário de produtos e resíduos perigosos, Lagoa Santa/MG, Processo 
nº 2165/2021. 12) Comercial Freitas de Gás, Água e Bebidas Jeceaba 
Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Jeceaba/
MG, Processo nº 2167/2021. 13) A.C.Minas Ltda., aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração, Papagaios/MG, Processo 
nº 2190/2021. 14) Reciclagem Interlagos Ltda., reciclagem ou rege-
neração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados, 
Sete Lagoas/MG, Processo nº 2196/2021. 15) Cofermon Construções 
Ltda., fabricação de estruturas metálicas e artefatos de trefilados de 
ferro, aço e de metais não-ferrosos, sem tratamento químico superficial, 
exceto móveis e jateamento e pintura, São Joaquim de Bicas/MG, Pro-
cesso nº 2213/2021. 16) Posto Ludi Ltda., postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, pos-
tos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Esmeraldas/MG, Processo nº 2214/2021. 17) Construtora 
Carlos Miranda Transporte e Locações Ltda., extração de areia e casca-
lho para utilização imediata na construção civil, Esmeraldas/MG, Pro-
cesso nº 2228/2021. 18) Expresso Alvorada Ltda., transporte rodoviá-
rio de produtos e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 
2229/2021. 19) Projetar Coletas Solução em Resíduos Ltda., transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, Pro-
cesso nº 2230/2021. 20) FX Indústria e Comércio Eireli, confecção de 
calçados de couro, Sete Lagoas/MG, Processo nº 2231/2021. 21) Cerâ-
mica AC Minas Eireli, fabricação de cerâmica vermelha (telhas, tijolos 
e outros artigos de barro cozido), inclusive com utilização de até 10% 
dos resíduos “pó de balão” ou “lama de alto-forno” à base seca, em 
substituição de percentual equivalente na carga de argila, Papagaios/
MG, Processo nº 2232/2021. 22) Cerâmica Gamela, fabricação de cerâ-
mica vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido), inclu-
sive com utilização de até 10% dos resíduos “pó de balão” ou “lama 
de alto-forno” à base seca, em substituição de percentual equivalente 
na carga de argila, Sete Lagoas/MG, Processo nº 2246/2021. 23) João 
Geraldo Moreira Rodrigues - Fazenda Patronato, avicultura, Funilân-
dia/MG, Processo nº 2253/2021. 24) Ardósia Belas Artes Eireli, apare-
lhamento, beneficiamento, preparação e transformação de minerais não 
metálicos, não instalados na área da planta de extração, Papagaios/MG, 
Processo nº 2255/2021.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

07 1478629 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas: 1). 
MG Comercio de Combustíveis Ltda., - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, pos-
tos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, - Araguari/MG, PA nº 2150/2021, Classe 3. 2). Município 
de Monte Carmelo/ Prefeitura Municipal De Monte Carmelo - Aterro 
Sanitário De Monte Carmelo, - Aterro sanitário, inclusive Aterro Sani-
tário de Pequeno Porte – ASPP,- Monte Carmelo/MG, PA nº 2151/2021, 
Classe 3. 3). Maria do Carmo Jacintho Junqueira/ Fazenda Capoeira 
do Jao e Capão do Macuco – Mat. 13.518 SRI Santa Vitória-MG, - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agros-
silvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento e Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, - Santa Vitória/MG. – PA nº 2188/2021, Classe 3. 4). Alamir 
Ferreira Da Cunha Junior/ Fazenda Lanhosos e Barreiro - Mat. 22.874, 
31.676, 31.677, 32.141, 39.390, 54.146 e 76.855, - Suinocultura; Bene-
ficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, seca-
gem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento de 
sementes; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime de confinamento; Horticultura (floricultura, oleri-
cultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais 
e aromáticas); Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e Barragem de irriga-
ção ou de perenização para agricultura, - Patos de Minas/MG, PA nº 
2224/2021, Classe 2. 5). Luiz Marcio Pereira/ Fazenda Água Limpa, 
Mat. 2845 – Suinocultura e Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Perdizes/MG, PA 
Nº 0304/2021. Classe 3. 6). Wanderley Martins Pessoa Junior/Fazenda 
Caixetas, - Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, mua-
res, ovinos e caprinos, em regime extensivo e Culturas anuais, semipe-
renes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horti-
cultura, - Patos de Minas/MG, PA nº 2193/2021, Classe 3. 7). Consórcio 
de Empresas De Uberlândia,- Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, - 
Uberlândia/MG, PA nº 2247/2021, Classe 3.

(a) Kamila Borges Alves
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Triângulo Mineiro.
07 1478820 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinho-
nha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) José Mateus Filho, 
Lavra subterrânea pegmatitos e gemas, Conceição do Mato Dentro/
MG, PA nº 1678/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES. Válida até: 07/05/2031.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

07 1478896 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAS RAS: 1) Minere Minas Mineradora Ltda., Lavra a céu aberto – 
Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metá-
licos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários, Aimorés/MG, PA/Nº 2141/2021, Classe 
2; 2) Laticínio Elias Pereira Ltda. ME, Fabricação de produtos de lati-
cínios, exceto envase de leite fluido, Guanhães/MG, PA/Nº 2158/2021, 
Classe 2; 3) Mineração Goiabeira Ltda., Lavra a céu aberto – Rochas 
ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte de minério/esté-
ril externa aos limites de empreendimentos minerários; Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas 
e minerais não metálicos, Conselheiro Pena/MG, PA/Nº 2242/2021, 
Classe 2; 4) Valestone Mármores e Granitos Ltda., Lavra a céu aberto – 
Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metá-
licos, Franciscópolis/MG, PA/Nº 2264/2021, Classe 2.

(a) Gesiane Lima e Silva. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

07 1478885 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identifica-
das, com decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1. 
Agro Rita Agropecuaria Ltda - Horticultura (floricultura, olericul-
tura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais 
e aromáticas),Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Perdizes/MG - PA n° 
2104/2021. 2. Jader Jose de Carvalho Eireli/ Posto JK Universitário 
- Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento,instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação- Patos de Minas/MG - PA 
n° 2139/2021. 3. Celso de Andrade Santos/Fazenda Ponte Alta - Avi-
cultura- Cascalho Rico/MG - PA n° 2162/2021. 4. Riviera Preservacao 
E Fabricacao De Pescados Eireli - Aquicultura e/ou unidade de pesca 
esportiva tipo pesque-pague, exceto tanque-rede- Perdizes/MG - PA n° 
2152/2021. 5. Maria Odilia Dos Anjos/Fazenda Buriti - Mat. 48.629 - 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo- Carneirinho/MG - PA n° 2182/2021. 6. Rafael Rios 
de Fuccio; Fazenda São Mateus e Mateusinho – Mat. 28.363, 28.364 e 
28.365 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura- Araxá/MG - PA n° 2180/2021. 
7. Rafael Dos Anjos Vilela/Fazenda Buriti - Criação de bovinos, buba-
linos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- Car-
neirinho/MG PA n°2184/2021. 8. Gar Jardim Brasilia Auto Posto Ltda 
- Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instala-
ções de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação- Uberlândia/MG - PA n° 
2181/2021. 9. Auto Posto Guerra Ltda - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação- Capinópolis/MG PA n° 2185/2021. 10. Delcio Vieira Tannus/
Fazenda dos Machados – Mat. 89633, 106036, 98153, 60812, 43958, 
43957, 77949, 77105, 89079 e 98203 - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Formulação de rações 
balanceadas e de alimentos preparados para animais- Uberlândia/MG 
- PA n° 2186/2021.

(a) Kamila Borges Alves
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Triângulo Mineiro.
07 1478396 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições, torna público que foi finalizada a 
análise da Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS 
abaixo identificada, com decisão pelo indeferimento:
1) Ibar Vilela de Queiroz/Fazenda Vale da Primavera, - Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 
confinamento, - Carneirinho/MG, PA nº 2008/2021, Classe 3. Motivo: 
Inviabilidade técnica. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

07 1478818 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto 
São Francisco, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
LAS (RAS): 1) Biosev S.A.-Fazenda Tinino, Chapada e Pacheca, For-
quilha, N. S. Aparecida, São Vicente, Nossa Senhora Da Aparecida 
II - Matriculas: 20762, 20911, 39859, 25705, 15862, 20910, 23195, 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agros-
silvipastoris, exceto horticultura,Moema/MG, Processo nº 2212/2021, 
Classe 2. 2) Biosev S.A.- Fazenda Santa Cruz, Furnas, Gontijo II, Jra-
catiá. Matrículas: 10825, 14621, 15278, 16016, 15883, 18408, 15995, 
15689, 18407, 19679,19680,19681,19682,19683, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura,Luz/MG, Processo nº 2210/2021, Classe 3. 3) Município de 
Igaratinga-ETE - Residencial Serra da Contenda, Estação de tratamento 
de esgoto sanitário e Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de 
esgoto, Igaratinga/MG, Processo nº 2252/2021, Classe 2. 

(a) Rafael Rezende Teixeira. O Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Alto 
São Francisco, torna público que:
1) Cal Oeste Ltda, Fabricação de cal virgem, hidratada ou extinta e 
Lavra à céu aberto ou subterrânea em áreas cárticas com ou sem trata-
mento, Córrego Fundo/MG, PA nº 00429/1999/016/2016, Classe 3, foi 
reorientado de Revalidação de Licença de Operação para Revalidação 
de Licença de Operação, Classe 5. Motivo: A critério técnico. 2) José 
das Graças Moreira/Fazenda Serra dos Lopes - Pau do Mojolo, Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; Suinocultura e Postos reven-
dedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Itapecerica/MG, PA 19064/2014/001/2015, 
Classe 3, foi reorientado de LOC para LAS RAS, Classe 3. Motivo: 
A critério técnico. 3) Progresso Agropecuaria Ltda., Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Suinocultura e Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Moema/MG, PA 
04885/2004/002/2017, Classe 3, foi reorientado de Revalidação de 
Licença de Operação para LAS RAS/renovação, Classe 3. Motivo: A 
critério técnico. 4) Mineração Belocal Ltda., Lavra a céu aberto - Mine-
rais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilhas 
de rejeito/estéril; Estrada para transporte de minério/estéril externa 
aos limites de empreendimentos minerários e Fabricação de cal vir-
gem, Arcos/MG, PA 02480/2004/034/2018, Classe 6, foi reorientado de 
Revalidação de Licença de Operação para LAT/LO, Classe 6. Motivo: 
A critério técnico. 

(a) Rafael Rezende Teixeira. O Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

07 1478817 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público o arquivamento da Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Antônio Carlos 
Alvares Fernandes 12380946604 - BR SURE – ANM nº 831.171/2019/ 
Fazenda Buriti, - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de reves-
timento, - Uberlândia/MG, PA nº 2029/2021, Classe 2. Motivo: O 
empreendimento encontra-se na zona de amortecimento da Unidade de 
Conservação Parque Estadual do Pau Furado, sendo necessário nova 
caracterização do empreendimento.

(a) Kamila Borges Alves
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Triângulo Mineiro.

07 1478814 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Usina de Energia Fotovoltaica Belvedere SPE Ltda./ UFV Belve-
dere 1, UFV Belvedere 2 e UFV Belvedere 3, Usina solar fotovol-
taica, Pirapora/MG, Protocolo nº 2238/2021; 2) Posto Borges e Borges 
Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação, Cristália/MG, Protocolo 
nº 2236/2021; 3) Posto Mestre Ltda., Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Ninheira/MG, Protocolo nº 2254/2021. Concedida com con-
dicionantes; 4) Posto Líder Porteirinha Ltda., Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustí-
veis de aviação, Porteirinha/MG, Protocolo nº 2257/2021. Concedida 
com condicionantes.
5) TCT Empreendimento Extrativo De Areia Ltda., Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil, Rio Pardo de 
Minas/MG, Protocolo nº 2268/2021.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

07 1478830 - 1

A Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política Ambiental – 
COPAM – torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro a: 
1) Licença de Operação (LAC2): * Usina Cerradão Ltda.,- Fabricação 
de açúcar e/ou destilação de álcool, - Frutal/MG, – PA nº 2169/2021, 
Classe 5. 

(a) Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida. Secretária 
Executiva do Conselho Estadual de Política Ambiental.

07 1478810 - 1

A Diretora Regional de Administração e Finanças da SUPRAM Sul de 
Minas no uso de suas atribuições, considerando o Ato de Delegação 
Semad/Supram Sul nº 01, de 30 de dezembro de 2019 e demais nor-
mas específicas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) J C A Materiais de 
Construção Ltda., Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), 
exceto aterro para fins de terraplanagem em empreendimento ou ativi-
dade com regularização ambiental, ou com a finalidade de nivelamento 
de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação, Caxambu/MG, 
Processo nº 2243/2021, Classe 2. 2) Jose Fichina, Avicultura, Itamogi/
MG, Processo nº 2248/2021, Classe 3. 3) Agroindústria São Sebas-
tião da Bela Vista Ltda., Fabricação de produtos de laticínios, exceto 
envase de leite fluido, São Sebastião da Bela Vista/MG, Processo nº 
2250/2021, Classe 3.

(a) Daniella Florentino Costa. Diretora Regional 
de Administração e Finanças da Superintendência 

Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.

A Diretora Regional de Administração e Finanças da SUPRAM Sul de 
Minas no uso de suas atribuições, considerando o Ato de Delegação 
Semad/Supram Sul nº 01, de 30 de dezembro de 2019 e demais normas 
específicas, em razão dos Processos SEI Nº 1370.01.0055803/2020-02 
e 1370.01.0007164/2021-66, respectivamente, torna público os deferi-
mentos dos pedidos de prorrogações de prazos de validade das Licen-
ças de Operação dos processos abaixo identificados, nos termos da DN 
COPAM 233/2019:
1) Murilo da Silveira Coelho e Outros - Fazenda Panorama, Sui-
nocultura (ciclo completo), Monte Santo de Minas/MG, PA/Nº 
50010/2004/002/2012, Classe 3, Validade da Licença: 05/05/2024. 2) 
Mineração Juparaná Ltda., Lavra a céu aberto com ou sem tratamento, 
rochas ornamentais e de revestimento, Caldas e Santa Rita de Caldas/
MG, PA/Nº 00347/1995/011/2014, Classe 5, Validade da Licença: 
24/02/2027.

(a) Daniella Florentino Costa. Diretora Regional 
de Administração e Finanças da Superintendência 

Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.
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Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Presidente: Renato Teixeira Brandão

PORTARIA FEAM Nº 678, DE 06 DE MAIO DE 2021. 
Estabelece regras para o credenciamento de auditores para a prestação de serviços de auditoria técnica de segurança de barragens no âmbito da Polí-
tica Estadual de Segurança de Barragens e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 10 do Decreto nº 
47.760, de 20 de novembro de 2019, e em cumprimento do que dispõe o art. 11 do Decreto nº 48.140, de 25 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º - A FEAM realizará o credenciamento de auditores externos independentes para realização de auditorias técnicas de segurança e as auditorias 
técnicas extraordinárias de segurança no âmbito da Política Estadual de Segurança de Barragens – PESB.
Parágrafo único – O credenciamento a que se refere o caput obedecerá ao disposto no § 3º do art. 17 da Lei nº 23.291, de 2019, nos artigos 10 a 15 do 
Decreto nº 48.140, de 2021, ao disposto nesta Portaria e deverá observar, no que couber, a Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, que dispõe sobre 
o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual.
Art. 2º – O requerimento de credenciamento deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I – formulário disponibilizado no Anexo I desta Portaria e no sítio eletrônico da FEAM;
II – cópias dos documentos de inscrição no registro geral – RG – e no cadastro de pessoas físicas – CPF;
III – curriculum vitae;
IV – cópia do diploma de graduação;
V – cópia de título de pós-graduação nas áreas afins de segurança de barragem ou declaração de aptidão emitida pelo Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia– CREA/MG;
VI – pelo menos três laudos, pareceres técnicos ou relatórios que tenham por objeto a temática de auditoria técnica de segurança de barragens com 
as respectivas anotações de responsabilidade técnica – ART – do requerente;
VII – comprovante de endereço;
VIII – comprovante de registro no CREA/MG ativo por um período mínimo de cinco anos;
IX – termo de responsabilidade e inexistência de fatos impeditivos, conforme modelos disponibilizados nos Anexos II e III desta Portaria e no sítio 
eletrônico da FEAM.
Parágrafo único. A apresentação dos documentos listados no caput não confere automaticamente ao profissional o credenciamento de auditor junto 
à FEAM.
Art.3°- O processo de credenciamento será instruído no Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
§ 1º – O requerente deverá realizar o cadastro de usuário no SEI e instruir o processo específico para credenciamento de auditores, com os docu-
mentos previstos no art. 2º.
§ 2º – A FEAM disponibilizará, em seu sítio eletrônico, manual de peticionamento para o processo de credenciamento de auditor.
Art. 4º - O profissional poderá pleitear o credenciamento a qualquer momento, por meio de peticionamento externo no SEI.
Art. 5º - A FEAM fará a conferência da documentação apresentada e manifestará quanto ao cumprimento, por parte do requerente, de todos os requi-
sitos para o credenciamento.
§ 1º – Essa conferência tem por finalidade verificar e atestar o protocolo de toda documentação listada nessa Portaria.
§ 2º - Serão considerados credenciados, os profissionais que apresentarem todos os documentos e comprovações previstos no artigo 2º.
Art. 6º – Serão considerados inabilitados ao credenciamento os requerentes que apresentarem documentação incompleta, ilegível ou em desacordo 
com os modelos disponibilizados por essa Portaria.
Parágrafo único – Nas hipóteses previstas no caput, a FEAM não exigirá a complementação da documentação e o requerente será considerado auto-
maticamente inabilitado.
Art. 7º – A decisão sobre o credenciamento dos auditores será do Diretor de Gestão de Resíduos e os requerentes serão notificados por meio do ende-
reço de correio eletrônico informado no inciso I do art.2º sobre o resultado de análise da documentação de credenciamento no prazo de 90(noventa) 
dias.
§ 1º – Da decisão mencionada no caput cabe recurso para o Presidente da FEAM, observados aos procedimentos estabelecidos nos artigos 51 a 58-A 
da Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.
§ 2º – Os requerentes, quando considerados inabilitados ao credenciamento, poderão pleitear novo credenciamento junto a FEAM desde que não 
existam fatos impeditivos.
Art. 8º - A listagem dos auditores credenciados será atualizada mensalmente e disponibilizada no sítio eletrônico da FEAM.
Parágrafo único – Será disponibilizado, no sítio eletrônico da FEAM, canal de denúncia aberto para qualquer cidadão contestar a listagem de audi-
tores credenciados.
Art. 9º – O credenciamento dos auditores independentes pela FEAM terá validade de 3 (três) anos.
Parágrafo único. Ao término do prazo de 3 (três) anos, o profissional poderá pleitear novo credenciamento, desde que não existam fatos ou questões 
impeditivas.
Art. 10 - São obrigações do auditor credenciado:
I - prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando-se as recomendações de boa técnica, normas e legislação;
II - comunicar a Presidência da FEAM, por ofício, quando verificar condições inadequadas ou iminência de fatos que possam prejudicar a segurança 
ou o funcionamento da estrutura auditada e a perfeita prestação de serviços;
III - responsabilizar-se pela fidedignidade dos laudos, relatórios, auditorias e declarações emitidas;
IV - inserir os dados, informações, planos, relatórios, declarações e recomendações no Sistema de Informações de Gerenciamento de Barragens – 
Sigibar na forma e prazos definidos pela FEAM e demais normas;
V - prestar prontamente todos os esclarecimentos solicitados pala FEAM acerca do objeto do serviço prestado.
VI - manter as informações e documentação de cadastro atualizadas junto a FEAM no processo SEI específico de credenciamento.
VII - inserir no processo SEI de credenciamento, até o dia 31 de dezembro de cada ano, o extrato de auditorias realizadas conforme modelo dispo-
nibilizado no Anexo IV.
Art. 11 - A FEAM acompanhará, por meio dos relatórios de auditoria e dos relatórios de inspeção apresentados a Fundação, a atuação do auditor 
credenciado e poderá, a qualquer momento, descredenciar o profissional que:
I. descumprir as regras, normas e termos de referência vigentes em âmbito estadual.
II. for inabilitado pelo conselho de classe.
III. for verificada a prestação de serviços para empresas a qual o profissional possui ou possuiu vínculo empregatício nos últimos 3 (três) anos.
IV. sejam verificados outros fatos ou questões impeditivas que comprometam a atuação do profissional ou atentem contra sua idoneidade.
Art. 12 - O auditor poderá ser descredenciado por razões de conveniência e de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente 
comprovados, pertinentes e suficientes para justificar o descredenciamento, sem que disso decorra qualquer direito, indenização ou ressarcimento 
aos interessados seja de que natureza for.
Art.13 – As auditorias técnicas de segurança e as auditorias técnicas extraordinárias de segurança, a serem apresentadas a partir do ano de 2022, 
somente serão admitidas e consideradas válidas se assinadas por profissionais com credenciamento vigente junto a FEAM.
Parágrafo único – Para fins de aplicação do caput, a data de assinatura dos documentos pelo auditor deverá estar dentro do prazo de validade do 
credenciamento.
Art.14 – Os profissionais auditores credenciados pelos órgãos de fiscalização da Política Nacional de Segurança de Barragens, de que trata a Lei 
Federal nº 12.334, de 2010, poderão pleitear junto a FEAM a convalidação do credenciamento com a apresentação do formulário, documentos e 
declarações relacionados nos incisos I, II, VII e IX do art. 2º, e de documento do órgão fiscalizador que ateste o credenciamento.
§ 1º – O processo de convalidação do credenciamento seguirá os mesmos prazos, procedimentos previstos nessa portaria.
§ 2º - O profissional auditor que teve seu credenciamento convalidado pela FEAM se submeterá a todas as obrigações, regras e procedimentos pre-
vistos nessa portaria.
Art. 15 – Constatada alguma incompatibilidade ou incorreção em laudos, relatórios, auditorias e declarações emitidas pelo profissional credenciado, 
a FEAM deverá, fundamentadamente, determinar ao empreendedor novas auditorias, avaliações, estudos ou verificações;
§1º - As auditorias previstas no caput serão realizadas por auditores credenciados, selecionados em uma lista tríplice proposta pela FEAM.
§2º - As auditorias previstas no caput serão custeadas pelo empreendedor.
Art. 16 – Nos casos em que houver divergência em relação à condição de estabilidade atestada pela auditoria prevista no art. 15 e a realizada pelo 
empreendedor, além de adotar as providências administrativas e judiciais cabíveis, a FEAM informará o fato ao Ministério Público.
§1º - Nos casos previstos no caput, o auditor que assinou os laudos, relatórios, auditorias ou declarações, que motivou a auditoria adicional, terá o 
credenciamento suspenso até apuração dos fatos.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210508002744018.
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